
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Gáceres
Rua General osorio, Esq. c/ coronel José Dulce, s/no - cEp: 78200_000

Fone: (65) 9223-1t07 - Fax:3223_OAOZ _ Cáceres _ MT
Site : www.camaracaceres.mt. gov. br

INTERESSADOS: Da ver. Eng.n. celso silva - REpuBLICANos
ASSUNTO: Projeto de Emenda Aditiva no 10, de 03 de novembro de 2;2l,ooEmenda Aditiva aoPro.jeto de Lei complementar no 00812021 que 'Altera o art. 5o, § 3n, cla Lei complementar no 4g, cle0510912003 e o Art' 1o, da Lei complementar n'154/2020, a Lirn de alterar as atrib,ições cleÍiscalização do comércio local para apurar eveutual abnso clo pocler econômico e infiações a normasde defesa do consumidor aos proÍissionais cle Agente cle Arreoaclação e Fiscalização Munici pal,.,,

PROTOCOLO No:4.352
DATA DA ENTRADA: OZlrU2O2l.

toruRNo/TUnruo úNtco:

corurssôes
k-7t
[ÀL Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

Ll Economia, Finanças e planejamento

_L_l Saúde, Higiene e promoção Social

L_J Educação, Desportos, Cultura e Turismo_
L_J Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras públicas

U lndústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

l_J Fiscalização e Controle

tr Especiat

tr Mista



L IDO
Na SessÊio cI*:

22JZ*tqazz* LEITURA NA sESsÁCI

.-od-uJsY
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0 Vereador que abaixo subscreve propôe à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, consubstanciado na seguinte Proposicão
Plenária.

Temática. Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar do Executivo no

00812021 que "Altera o art, 5o, § 30, da Lei Çomplementar no 48, de 0s/0g/2003 e o

Art. 1o, da Lei Complementar n''1 5412020, a fim de alterar as atribuiçÕes de

fiscalizaçáo do comércio local para apurar eventual abuso do poder econômico e

infrações a normas de defesa do consumidor aos profissionais de Agente de

Arrecadação e Fiscalizaçáo M unicipal."

Ârt. 10 ü art. So, § 3o da Lei Carnplementar no 48, de üS/üS/2ü03, pâssâ ,* ler *
seg*inte reeÍaç**:

rrÂ r* Ât)
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§ S*o atribuiç*es dm Fisc*l de Ohras, Posiuras e üefes* du üonsumidor:

| - AtribuiçÕes Gerais: Executar a fiscalização, planejamento, programação,
supervisão, coordenação, orientação e controle das atividades no âmbito da
competência municipal; constituir, mediante lançamento, o crédito tributário referente
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

às taxas de fiscalização de obras, posturas e defesa do consumidor em:
estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços, uso e ocupação do solo, de
meio ambiente e correlato de competência do Município, multas, como também,
daqueles tributos cuja competência de fiscalização e lançamento for outorgada
através da lei ou convênio; elaborar e proferir pareceres ou delas participar em
processo administrativo fiscal, bem como em processos de consulta, restituiçâo ou
compensação de taxas de fiscalização de obras, alvarás de localizaçáo e
funcionamento, alvarás de construção, habite-se, demolição e outras previstas na
legislação de obras, meio ambiente, edificaçÕes e das posturas em geral; proceder a
orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação de edificação,
posturas, defesa do consumidor, meio ambiente, obras e supervisionar as demais
atividades de orientação aos contribuintes, engenheiros, arquitetos e outros
profissionais relacionados a construção civil; exercer procedimento de fiscalização,
praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive as relacionadas a

legislação ambiental, apreensão de bens e animais, mercadorias, documentos,
materiais, equipamentos e assemelhados; examinar, analisar e aprovar memoriais
descritivos e projetos arquitetônicos; efetuar diligências e vistorias destinadas á
verificação do cumprimento de obrigaçÕes previstas na legislação de edificaçÕes,
ambiental e de obras; intimar, notificar, autuar e lavrar termos que se fizerem
necessários ao desempenho da atividade fiscal; atuar como assistente nos efeitos
administrativos ou judiciais para os quais for designado; supervisionar o

compartilhamento cle cadastros e demais informaçÕes com as demais
administraçÕes da União, dos Estados e outros Municípios, mediante Iei ou
convênio, elaborar minutas de atos normativos e projetos de lei referente à matéria
de obras, posturas, defesa do consumidor, de ambiental ou edificação; informar os
débitos vencidos e não pagos para inscrição em dívida ativa antes do termo
prescricional; operar os sistemas tributários informatizados; exercer o poder de
polícia administrativa; assinar alvarás de construção/demolição/reforma/ampliação,
carta de habite-se, certidÕes de obras e outros documentos que estiverem previstos
em Lei ou que for de interesse do contribuinte; analisar e instruir processos
administrativos; realizar cálculos e lançamentos do ISSQN das obras;
desempenhar serviços externos atinentes ao cargo; executar outras tarefas
correlatas ao cargo.

Justificativa:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

A sugerida emenda aditiva lrará inúmeros benefícios à

administração pública municipal. Em primeiro momento, conferirá economia em

recursos públicos, evitando deslocamentos desnecessários ao local da obra,

geradora de impostos(ISSQN), pois o mesmo fiscal terá tambem atribuição de

efetuar os cálculos, evitando gasto com pessoal, patrimônio e insumos, Temos ainda

eficiência na oferta do serviço público nesta área, já que os processos tramitarão de

forma mais célere e desburocratizada.

Diante do exposto, solicito que seja acolhida a referida emenda
aditiva, analisada, aprovada pelos nobres colegas e sancionada pelo executivo
municipal.

Sa/a das Sessões, 3 de novembro de 2021.
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